
 

 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:  

DM INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede nesta 

cidade de São José dos Campos – SP, na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 3º Andar, Sala 02, 

Torre B, Parque Residencial Aquarius – CEP 12.246-870, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica CNPJ sob o n.° 16.581.207/0001-37, neste ato representada pelo Diretor Presidente Denis 

César Correia e pelo Diretor Financeiro Tharik Camocardi de Moura, nos termos do seu 

Estatuto Social. 

 

OUTORGADOS:  

Manuel Luís da Rocha Neto, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº. 7.479, Rodrigo 

Jereissati de Araújo, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº. 8.175, Raquel Arrais Rocha 

Cunha Porto, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/CE sob o nº. 12. 390, Fábia Amâncio 

Campos Mendes Costa, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/CE sob o nº. 12.813, Karine 

Farias Castro, brasileira, advogada, inscrita na OAB/CE sob o nº. 14.210, Sandra Arraes Rocha, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/CE sob o nº. 21.284, Weber Busgaib Gonçalves, brasileiro, 

advogado, inscrito na OAB/CE sob o n° 26.578, Yuri Teles Pamplona, brasileiro, inscrito na 

OAB/CE sob o n° 27.766, Amanda Arraes de Alencar Pontes, brasileira, casada, advogada, inscrita 

na OAB/CE sob o n° 32.111, Paulo Eugênio Magalhães, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE 

sob o n° 32.645, Bruno Vasconcelos Teles, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 

33.721, Lucas Shalon Cardoso de Abreu, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 

27.408, Ítalo Ives Linhares de Medeiros, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o n° 31.298, 

Levi Negreiros Gomes Lima, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 38.471, Francisco 

Hugo Pessoa Menezes, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 44.398, Victor Paulo 

Sousa e Silva, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 47.795, Victor Hugo Paiva de 

Morais, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 41.147, Rodrigo Moreira Mendes 

Carneiro, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 29.996, José Célio Arruda Sabino 

Neto, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 32.550, Daniel Aquino Moreira, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 45.717, Roberto Amaro Guimarães, brasileiro, 

advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 38.624, Anne Beatriz Mota de Castro, brasileira, 

advogada, inscrita na OAB/CE sob o nº 43.817, Mariana Coelho Silveira, brasileira, advogada, 

inscrita na OAB/CE sob o nº 48.440, Eduardo Monteiro Janibelli, brasileiro, advogado, inscrito na 



 

 

OAB/CE 45.552, Bernardo Lopes de Miranda, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 

49.936, Luisa Brasil da Costa Fernandes, brasileira, advogada, inscrita na OAB/CE sob o nº 

50.017, Giovanna Bratfisch da Rosa, brasileira, advogada, inscrita na OAB/CE sob o nº 49.535, 

Lincoln Sampaio Agostinho, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 36.400, Matheus 

José Borges Ribeiro Cavalcante, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 51.393, Clara 

Cidrack Braga Ponte, brasileira, advogada, inscrita na OAB/CE sob o nº 47.466, Angelica Feitosa 

de Souto, brasileira, advogada, inscrita na OAB/CE sob o nº 36.298, Victor Bossard Quindere, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/CE sob o nº 24.585, Thais Rodrigues Nascimento, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/CE sob o nº 52.308, Ádyna Luana Sousa Lima Vidal, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/CE sob o nº 52.646, Sarah Maria Accioly Paiva, brasileira, 

advogada, inscrita na OAB/CE sob o nº 46.942, Beatriz Sales De Souza Crisostomo, brasileira, 

advogada, inscrita na OAB/CE sob o nº 45.965 e Estefany Hellen Maciel Uchoa, brasileira, 

advogada, inscrita na OAB/CE sob o nº 53.697; todos integrantes da ROCHA, ARAÚJO E 

ARRAES – ADVOGADOS, com escritório profissional na Avenida Santos Dumont, nº. 1687, 7º 

andar, Aldeota, CEP: 60.150-160, Fortaleza-CE, onde recebem intimações e notificações. 

PODERES: 

a quem confere amplos poderes para o foro em geral à defesa de seus direitos e interesses, 

com cláusula ad judicia e et extra,  para representar a ora outorgante em qualquer esfera, Juízo, 

Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 

defendê-las nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais 

e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação em juízo,  retirar alvarás judiciais e levantar 

valores e/ou quantias depositadas judicialmente nas respectivas ações seja da parte contrária 

ou de terceiros, nomear prepostos, assim como praticar todos atos perante repartições públicas 

Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e indireta, agindo em 

conjunto ou separadamente, podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, no todo ou em 

parte,  com reservas de iguais poderes. Os Outorgados não tem poderes para confessar, 

reconhecer a procedência do pedido, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber 

citação. 

O presente mandato será assinado na modalidade de Assinatura Eletrônica, ficando justo e 
acertado: (i) outorgante: confirmo, via assinatura eletrônica, nos moldes do art. 10, da MP nº 
2.200-2/2001 e conforme reconhecido pelo novo CPC, em seu art. 105, §1º que estou de acordo 



 

 

com o presente mandato, e, por estar plenamente ciente do seu conteúdo, reafirmo meu 
compromisso de observar e fazer cumprir as cláusulas aqui estabelecidas, mediante a regular 
emissão de certificado digital. 

 

VALIDADE: 

a presente procuração é válida por 12 (doze) meses a contar da presente data. 

 

São José dos Campos, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

________________________   ____________________________ 
DENIS CÉSAR CORREIA            THARIK CAMOCARDI DE MOURA 
Diretor Presidente                                     Diretor Financeiro 
 

 

  






